
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
 
Ementa:
 
Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.013, de 23 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município da Serra em 28 de maio de 2024, com a seguinte ementa: “Denomina “Praça
das Dálias” a praça localizada entre a Rua Dália e a Rua Flor de Cactus, ao lado da Escola
Estadual de Ensino Fundamental e Médio (EEEFM) Antônio Engrácio da Silva, no Município
da Serra, Estado do Espírito Santo”, conforme se verifica em anexo.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1262/2024 1553/2024 03/06/2024 12:22:03 28/05/2024 16:52:56

Tipo Número

OFÍCIO - SANÇÃO DO EXECUTIVO 84/2024

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330037003900350036003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




